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PORTARIA N° 372 DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

"DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS."

o Presidente da Câmara Municipal de Nova Xavantina, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa:

RESOLVE

Art. 10 - Delegar competência ao Sr. ROBERTO
MARCA, Técnico Administrativo, para assinar todos os atos
Administrativos referente a Divisão de Contabilidade da Câmara
Municipal de Nova Xavantina/MT, no período em que o titular se encontra
de Licença Premio.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 30 - Publique-se para todos os efeitos.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Nova Xavantin 08 de janeiro de 2018. . ,~.
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